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CONCURSO EDITAL Nº 01/2017

Convocamos os candidatos aprovados no Concurso Público Edital 01/2017.
Informamos que o não comparecimento do candidato supracitado ao Departamento
de Recursos Humanos na Secretaria Municipal de Administração com a documentação
exigida no edital implicará em desistência ao cargo para o qual foi aprovado, conforme
Artigo 16, parágrafo 1º, da lei Nº 187 de 30 de Dezembro de 2002.

Comparecer ao Departamento de Recursos Humanos na Secretaria Municipal de
Administração no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da convocação.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DRH – Departamento de Recursos Humanos

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2017
CONVOCAÇÃO

CONCURSO EDITAL Nº 01/2018

Convocamos os candidatos aprovados no Concurso Público Edital 01/2018.
Informamos que o não comparecimento do candidato supracitado ao Departamento
de Recursos Humanos na Secretaria Municipal de Administração com a documentação
exigida no edital implicará em desistência ao cargo para o qual foi aprovado, conforme
Artigo 16, parágrafo 1º, da lei Nº 187 de 30 de Dezembro de 2002.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DRH – Departamento de Recursos Humanos

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2018
CONVOCAÇÃO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ATOS

ATO Nº 046/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal em
concordância com Artigo nº 37 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 529/2009,
de 23 de Dezembro de 2009 – I. O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 0421/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE conceder a partir de 06/07/2021, PENSÃO POR MORTE aos beneficiários
LEANDRO LUIS DA SILVA, na condição de ESPOSO e M.F.C., menor na condição
de filho, por motivo de falecimento do servidor ROBSON MIRANDA DA SILVA,
matrícula PMP nº 9633-1, inscrição no PinheiralPrevi nº 2173, lotado  na Secretaria
Municipal de Educação, cargo de PROFESSOR II, rateado igualmente entre as
partes, sendo o valor do benefício fixado  conforme descrito abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 14 DE SETEMBRO DE 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 047/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal em
concordância com Artigo nº 37 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 529/2009,
de 23 de Dezembro de 2009 – I. O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 0440/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE conceder a partir de 28/06/2021, PENSÃO POR MORTE à beneficiária
MARIA APARECIDA FREITAS SILVEIRA, na condição de ESPOSA, por motivo de
falecimento do (a) servidor (a) ORFEU WASHINGTON SILVEIRA, matrícula PMP nº
9633-1, inscrição no PinheiralPrevi nº 2173, lotado  na Câmara Municipal de
Pinheiral, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, sendo o valor do benefício
fixado  conforme descrito abaixo:

Comparecer ao Departamento de Recursos Humanos na Secretaria Municipal de
Administração no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da convocação.
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Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 14 DE SETEMBRO DE 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
INDICAÇÕES


